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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N¢ - CTIA
(ao PL 2338/2023)

Modifica a redacdo do artigo 58 do projeto:

Art. 58. A autoridade competente, as autoridades setoriais que
compdem o SIA e o Conselho de Cooperacdo Regulatdria de Inteligéncia Artificial
(CRIA), em cooperacdo com o Ministério do Trabalho, deverd desenvolver
diretrizes para dentre outros objetivos:

I - mitigar os potenciais impactos negativos aos trabalhadores, em
especial os riscos de deslocamento de emprego e oportunidades de carreira
relacionadas a IA;

11 - potencializar os impactos positivos aos trabalhadores, em especial
para melhoria da satide e seguranca do local de trabalho;

111 - valorizar os instrumentos de negocia¢Ges e convengdes coletivas;

IV - fomentar o desenvolvimento de programas de treinamento
e capacitagdo continua para os trabalhadores em atividade, promovendo a

valorizacdo e o aprimoramento profissional; e

V - garantir a revisdo humana em decisGes automatizadas que

instituem punicdes disciplinares e dispensa de trabalhadores.”

JUSTIFICACAO

A revisdo humana é necessaria porque os algoritmos de IA podem
incorporar vieses ou cometer erros. Por exemplo, um sistema de IA treinado
em dados histéricos de recrutamento pode refletir e amplificar preconceitos

existentes, resultando em discriminagdo inconsciente contra certos grupos

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1872944622

SF/24700.68563-35 (LexEdit)



demograficos. Exemplo bem conhecido disso é o da empresa Amazon, que em 2018
descontinuou um sistema de contratacdo baseado em IA, porque descobriu que
ele era enviesado contra mulheres. O algoritmo foi treinado com dados histéricos
da empresa, que eram majoritariamente de candidatos homens, resultando em
uma preferéncia injusta por candidatos masculinos para cargos técnicos, em
detrimento a candidatas mulheres. Mesmo apds tentativas de ajustar o sistema, a
Amazon decidiu descontinua-lo devido a persisténcia do viés. A revisdo humana
permite identificar e corrigir esses vieses, assegurando que as decisdes de
contratagdo e promogdo sejam baseadas em critérios justos e objetivos. Além disso,
a revisdo humana é essencial para manter a transparéncia e a responsabilidade.
Decises automatizadas por IA podem ser complexas e opacas, dificultando a
compreensdo do processo para os candidatos e funciondrios. A intervencdo
humana pode explicar e justificar essas decisdes, aumentando a confianga dos
funcionarios na organizagdo. A supervisdo humana também oferece uma camada
adicional de seguranca contra possiveis falhas técnicas ou erros nos sistemas
de TA. Mesmo os algoritmos mais avangados podem falhar ou ser manipulados
e a intervengdo humana pode prevenir decisdes prejudiciais antes que causem
danos reais. Outro aspecto importante é a capacidade de lidar com situacdes
excepcionais e contextos especificos que a IA pode ndo estar programada para
reconhecer. Os humanos podem avaliar nuances e tomar decisdes baseadas em
julgamento e empatia, algo que os algoritmos de IA ainda ndo conseguem replicar

completamente.

A revisdo humana de decisées em ambientes de trabalho que usam
IA ndo é apenas uma medida de mitigacdo de riscos, mas também um passo
proativo para promover uma cultura organizacional ética e inclusiva. Ao combinar
a eficiéncia da 1A com a inteligéncia emocional e o discernimento humano,
as empresas podem criar um ambiente de trabalho mais justo, transparente e

diversificado.

Sala da comissao, 2 de dezembro de 2024.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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   <p class="align-justify">Modifica a redação do artigo 58 do projeto:</p><p class="align-justify">Art. 58. A autoridade competente, as autoridades setoriais que compõem o SIA e o Conselho de Cooperação Regulatória de Inteligência Artificial (CRIA), em cooperação com o Ministério do Trabalho, deverá desenvolver diretrizes para dentre outros objetivos:</p><p class="align-justify">I – mitigar os potenciais impactos negativos aos trabalhadores, em especial os riscos de deslocamento de emprego e oportunidades de carreira relacionadas à IA;</p><p class="align-justify">II – potencializar os impactos positivos aos trabalhadores, em especial para melhoria da saúde e segurança do local de trabalho;</p><p class="align-justify">III – valorizar os instrumentos de negociações e convenções coletivas;&nbsp;</p><p class="align-justify">IV - fomentar o desenvolvimento de programas de treinamento e capacitação contínua para os trabalhadores em atividade, promovendo a valorização e o aprimoramento profissional; e</p><p class="align-justify">V - garantir a revisão humana em decisões automatizadas que instituem punições disciplinares e dispensa de trabalhadores.”</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A revisão humana é necessária porque os algoritmos de IA podem incorporar vieses ou cometer erros. Por exemplo, um sistema de IA treinado em dados históricos de recrutamento pode refletir e amplificar preconceitos existentes, resultando em discriminação inconsciente contra certos grupos demográficos. Exemplo bem conhecido disso é o da empresa Amazon, que em 2018 descontinuou um sistema de contratação baseado em IA, porque descobriu que ele era enviesado contra mulheres. O algoritmo foi treinado com dados históricos da empresa, que eram majoritariamente de candidatos homens, resultando em uma preferência injusta por candidatos masculinos para cargos técnicos, em detrimento a candidatas mulheres. Mesmo após tentativas de ajustar o sistema, a Amazon decidiu descontinuá-lo devido à persistência do viés. A revisão humana permite identificar e corrigir esses vieses, assegurando que as decisões de contratação e promoção sejam baseadas em critérios justos e objetivos. Além disso, a revisão humana é essencial para manter a transparência e a responsabilidade. Decisões automatizadas por IA podem ser complexas e opacas, dificultando a compreensão do processo para os candidatos e funcionários. A intervenção humana pode explicar e justificar essas decisões, aumentando a confiança dos funcionários na organização. A supervisão humana também oferece uma camada adicional de segurança contra possíveis falhas técnicas ou erros nos sistemas de IA. Mesmo os algoritmos mais avançados podem falhar ou ser manipulados e a intervenção humana pode prevenir decisões prejudiciais antes que causem danos reais. Outro aspecto importante é a capacidade de lidar com situações excepcionais e contextos específicos que a IA pode não estar programada para reconhecer. Os humanos podem avaliar nuances e tomar decisões baseadas em julgamento e empatia, algo que os algoritmos de IA ainda não conseguem replicar completamente.</p><p class="align-justify">A revisão humana de decisões em ambientes de trabalho que usam IA não é apenas uma medida de mitigação de riscos, mas também um passo proativo para promover uma cultura organizacional ética e inclusiva. Ao combinar a eficiência da IA com a inteligência emocional e o discernimento humano, as empresas podem criar um ambiente de trabalho mais justo, transparente e diversificado.</p>
   
     
  
   


